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Ementa: DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO FIRMADO POR 
PESSOA ANALFABETA. FORMALIDADES DO ART. 595 DO CÓDIGO CIVIL. NÃO 
OBSERVÂNCIA. NULIDADE CONTRATUAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS E 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PROVIMENTO PARCIAL.

I. CASO EM EXAME

Recurso de apelação cível contra sentença que julgou improcedentes os pedidos formulados em ação 
declaratória de inexistência de débito c/c nulidade contratual, restituição de valores e indenização por danos 
morais, ajuizada em desfavor de instituição financeira.
A autora alegou a irregularidade na celebração do contrato de empréstimo consignado, requerendo a 
nulidade da relação jurídica, repetição de indébito e indenização por danos morais.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 
3. A questão em discussão consiste em verificar a validade de contrato firmado por pessoa analfabeta, sem 
observância das formalidades exigidas pelo art. 595 do Código Civil, bem como o direito à restituição de 
valores pagos e à indenização por danos morais.

III. RAZÕES DE DECIDIR 
4. Contrato firmado por pessoa analfabeta exige, para sua validade, assinatura a rogo e a presença de duas 
testemunhas, conforme disposto no art. 595 do Código Civil. 
5. A ausência dessas formalidades caracteriza a nulidade do contrato, impondo à instituição financeira a 
responsabilidade pela má prestação de serviços, nos termos do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. 
6. Constatada a inexistência de relação contratual válida, os valores pagos devem ser restituídos, 
observando-se a modulação dos efeitos da decisão nos Embargos de Divergência em REsp nº 1.413.542/RS, 
com devolução simples para os pagamentos anteriores a 31/03/2021 e em dobro para os posteriores. 
7. A cobrança indevida de valores, em especial quando relacionada à natureza alimentar da verba 
descontada, configura dano moral, sendo devida indenização no valor de R$ 5.000,00, fixado em 
consonância com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

IV. DISPOSITIVO E TESE 
8. Recurso parcialmente provido para declarar a nulidade do contrato, determinar a restituição dos valores 
pagos conforme modulação do STJ e condenar o banco ao pagamento de R$ 5.000,00 por danos morais. 
Tese de julgamento: “A ausência de formalidades previstas no art. 595 do Código Civil em contratos 
celebrados por pessoa analfabeta torna a relação jurídica inválida, sendo devida a restituição de valores 
pagos e a indenização por danos morais.”
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Dispositivos relevantes citados: CC, arts. 595, 876, 884 e 885; CDC, art. 42, parágrafo único. 
Jurisprudência relevante citada: STJ, REsp 1954424/PE, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 07/12/2021.

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES (RELATOR):

Trata-se de RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL interposto por DOMINGAS DA SILVA FEITOSA, em 
face da r. sentença (Id. 20432602) proferida pelo Juízo da Vara Única da Comarca de São João do 
Araguaia/PA que, nos autos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO e 
NULIDADE CONTRATUAL c/c RESTITUIÇÃO DE VALORES, COM PEDIDO DE TUTELA DE 
URGÊNCIA E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, movida em desfavor de BANCO ITAÚ 
CONSIGNADO S/A, julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial pelo autor, nos seguintes 
termos:

“Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado por DOMINGAS DA SILVA 
FEITOSA, ora qualificado, nesta ação movida em face de BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A, também 
qualificado.

Sem custas.”

 

Em suas razões (Id. 20432612), a apelante alegou, em síntese, a irregularidade da contratação, e a 
necessidade de declaração de inexistência da relação jurídica, e de condenação do banco, em repetição de 
indébito, em dobro, e em danos morais.

Ao final, pugnou pelo conhecimento e provimento do recurso.

Contrarrazões sob o Id. 20432623.

Encaminhados os autos a esta Corte e regularmente distribuídos, coube-me a relatoria.

Instado a se manifestar, o parquet, sob o Id. 21227448, absteve-se de intervir no feito.

É o relatório.

DECIDO.

Preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo à sua análise.

Sabe-se que a jurisprudência é uníssona acerca da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos 
contratos celebrados perante as instituições financeiras, consoante dispõe a Súmula nº 297, do Superior 
Tribunal de Justiça, vejamos:

‘’Súmula 297 - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às     instituições financeiras.’’

 

Analisando os autos, verifica-se que o réu não logrou êxito em desconstituir os fatos alegados pela autora, 
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não apresentando provas suficientes a comprovar a legitimidade da cobrança de empréstimo consignado, 
que vinha sendo descontado da aposentadoria daquela, sendo assim, impõe-se suportar as consequências de 
um julgamento desfavorável.

Explico.

A autora, ora apelante, é pessoa analfabeta, consoante se depreende do documento de Id. , sendo, necessária 
a obediência ao artigo 595 do Código Civil, o qual exige a assinatura a rogo para que o negócio jurídico seja 
válido e de duas testemunhas, a qual não se configurou no presente feito.

“Art. 595. No contrato de prestação de serviço, quando qualquer das partes não souber ler, nem escrever, o 
instrumento poderá ser assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas.”

 

Em recente decisão, o Superior Tribunal de Justiça se manifestou no sentido de não ser necessária a 
expedição de procuração pública nos contratos firmados por analfabeto, todavia consignou a necessidade de 
observância do artigo 595 do Código Civil que prevê a assinatura do instrumento contratual a rogo por 
terceiro, com a subscrição de duas testemunhas:

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRATO DE 
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. IDOSO E ANALFABETO.VULNERABILIDADE. REQUISITO DE 
FORMA. ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL A ROGO POR TERCEIRO. PRESENÇA 
DE DUAS TESTEMUNHAS. ART.595 DO CC/02. ESCRITURA PÚBLICA. NECESSIDADE DE 
PREVISÃO LEGAL.1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de 
Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).2. Os analfabetos podem contratar, 
porquanto plenamente capazes para exercer os atos da vida civil, mas expressam sua vontade de forma 
distinta.3. A validade do contrato firmado por pessoa que não saiba ler ou escrever não depende de 
instrumento público, salvo previsão legal nesse sentido.4. O contrato escrito firmado pela pessoa analfabeta 
observa a formalidade prevista no art. 595 do CC/02, que prevê a assinatura do instrumento contratual a 
rogo por terceiro, com a firma de duas testemunhas.5. Recurso especial não provido.” (REsp 1954424/PE, 
Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/12/2021, DJe 
14/12/2021)

 

 No mesmo sentido, decisão proferida por esta Corte:

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DEMONSTRADA A EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIAS DE FRAUDE BANCÁRIA. MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA. 
CONTRATO FIRMADO POR ANALFABETO NOS TERMOS DO ART.595 CC. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO, À UNANIMIDADE.  1. Existe dever de indenizar quando resta 
comprovada falha na prestação do serviço em função de operações bancárias mediante fraude. 2. De acordo 
com o STJ “ na hipótese de se tratar de contrato escrito firmado por pessoa analfabeta, é imperiosa a 
observância da formalidade prevista no art. 595 do CC/02, que prevê a assinatura do instrumento contratual 
a rogo por terceiro, com a subscrição de duas testemunhas”. 3. Caso concreto, no qual, o banco apelado se 
desincumbiu do ônus de provar a efetiva contratação do empréstimo, não havendo nos autos indícios da 
ocorrência de fraude ou vício de consentimento.  4. Recurso conhecido e desprovido, à unanimidade.” 
(Processo nº 0808874-54.2019.8.14.0051, Rel. RICARDO FERREIRA NUNES, Órgão Julgador 2ª Turma 
de Direito Privado, Julgado em 2021-11-23, publicado em 2021-11-30)
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Assim, considerando a ausência das formalidades exigidas para celebração do contrato, diante da falta de 
assinatura a rogo e das duas testemunhas, fica evidente a responsabilidade do banco pela 
má prestação de serviços, mormente por se tratar de relação jurídica de consumo em virtude de contrato com 
instituição financeira e essa, na qualidade de prestadora de serviços de natureza bancária e financeira, 
responder objetivamente pelos danos que causar ao consumidor em virtude da má prestação do serviço, com 
fulcro na teoria do risco da atividade, nos termos do que dispõe o artigo 14 do Código de Defesa do 
Consumidor.

Constata-se, portanto, a prática abusiva por parte do banco apelado.

Nesse contexto, quando ocorre o pagamento indevido, dá-se o enriquecimento sem causa, pois quem recebe 
pagamento a que não tinha direito está, evidentemente, a locupletar-se de forma injusta, porque está a cobrar 
dívida de quem não lhe deve e aquele que recebeu quantia imerecida enriqueceu às custas de outrem.

O Código Civil, desse modo, preleciona que “todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica 
obrigado a restituir" (artigo 876). Ou seja, na eventualidade de ser efetuado um pagamento indevido, quem 
tiver recebido fica obrigado a devolver a quantia, devidamente corrigida, sob pena de configurar 
enriquecimento sem causa (artigos 884 e 885, do CC).

Porém, por se tratar de relação de consumo, deve ser observado o Código do Consumidor, em seu art. 42. 
Parágrafo único, que prevê a possibilidade da incidência da sanção civil, nele definida como repetição de 
indébito, em dobro, em havendo cobrança indevida por parte do fornecedor ao consumidor que compõe a 
relação de consumo, não sendo necessária a análise quanto à má-fé por parte da empresa prestadora do 
serviço.

Nessa linha de entendimento, cito recente julgado do STJ, senão vejamos:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E ERRO MATERIAL. CARÁTER INTEGRATIVO. 
EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO. DÉBITO. QUITAÇÃO. RECONHECIMENTO JUDICIAL. COBRANÇA. 
ABUSIVIDADE. INDÉBITO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. POSSIBILIDADE. 1. Admite-se que os 
embargos, ordinariamente integrativos, tenham efeitos infringentes, desde que constatada a presença de um 
dos vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cuja correção importe alterar a conclusão do 
julgado. 2. A jurisprudência firmada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 
a restituição em dobro do indébito independe da natureza do elemento volitivo do fornecedor que cobrou 
valor indevido, sendo cabível quando a cobrança indevida revelar conduta contrária à boa-fé objetiva. 3. 
Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos.” (EDcl no AgInt no AREsp 1565599/MA, 
Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2021, DJe 
12/02/2021) (Destaquei).

 

 

Todavia, em razão da modulação dos efeitos da decisão proferida pelo STJ nos autos dos Embargos de 
Divergência em Resp nº 1.413.542 - RS (2013/0355826-9), as cobranças realizadas antes da modulação 
serão ressarcidas à autora de forma simples. De outro modo, as realizadas após a supracitada data, ou seja, a 
partir de 31 de março de 2021, serão restituídas em dobro já que houve prática de cobrança indevida, 
comportamento contrário à boa-fé objetiva. No caso concreto, tendo em vista que os descontos foram 
efetuados entre os anos de 2016 a 2020, os valores devem ser restituídos de forma simples.

Diante da não comprovação da regularidade contratual, inclusive, pela juntada de extrato bancário pela 
autora em que não consta a transferência mencionada; tornando-se inexistente a dívida, o dano moral está 
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caracterizado, pois os abatimentos sofridos no benefício previdenciário da apelante com origem em contrato 
inválido trouxeram-lhe transtornos que ultrapassam os meros dissabores cotidianos, sobretudo diante da 
natureza alimentar da verba.

Assinalo que o valor da indenização deve observar aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, para 
ser arbitrada com moderação, a fim de evitar o enriquecimento sem causa.

E, considerando-se as peculiaridades do caso concreto, as condições econômicas das partes, a repercussão 
dos fatos, a natureza do direito subjetivo violado, bem como o caráter punitivo-pedagógico da condenação, 
vislumbro que deva ser arbitrado o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), como indenização por dano 
moral, encontrando-se dentro dos parâmetros fixados por esta Corte de Justiça para casos semelhantes.

A propósito, confiram os seguintes julgados:

“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. PRELIMINAR. VÍCIO DE CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE REVELIA. 
DESCABIMENTO. VALIDADE DE CITAÇÃO RECEBIDA POR FILIAL. DESNECESSIDADE DE 
ENVIO DA CITAÇÃO POSTAL PARA A SEDE DO BANCO. MÉRITO. AUTOR DEMONSTRA A 
OCORRÊNCIA DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO SEU DIREITO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA NÃO 
DEMONSTRA A LEGALIDADE DOS DESCONTOS REALIZADOS. CONJUNTO PROBATÓRIO 
HARMÔNICO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM DOBRO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
"QUANTUM" MANTIDO. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

(...)

No que tange a fixação da indenização por dano moral, é recomendável que se pondere, equitativamente, a 
extensão do dano, as condições socioeconômicas das partes e o grau de culpa do agente, além de considerar 
o caráter dúplice da medida, que tanto visa à punição do agente, a fim de desestimulá-lo a reiterar a conduta 
ilícita, quanto à compensação da vítima, com vistas a amenizar os transtornos havidos, tudo isso, sem que o 
valor da condenação se mostre tão irrisório, que nada represente, nem tampouco exagerado, a ponto de 
implicar enriquecimento indevido.          Dessa forma, enfrentadas tais premissas, levando em conta as 
circunstâncias do caso, sopesando isso à condição social e psicológica da vítima, além de considerar a sua 
idade, vislumbro a configuração de transtornos a justificar a pretensão da indenização no valor de R$-
5.000,00 (cinco mil reais), não se afigurando abusivamente excessiva tal quantia.

(2020.01547290-26, Não Informado, Rel. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, Órgão Julgador 1ª 
TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 2020-08-04, Publicado em 2020-08-04)

 

“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL. SENTENÇA 
DE PROCEDÊNCIA. TESE RECURSAL DE INEXISTÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR. 
IMPROCEDÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUTOR NÃO RECONHECE HAVER 
CELEBRADO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE 
NULIDADE DO CONTRATO, REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
ELEMENTOS PROBATÓRIOS MILITAM EM DESFAVOR DO RÉU, QUE NÃO DEMONSTROU A 
REGULARIDADE DOS EMPRÉSTIMOS DISCUTIDOS NOS AUTOS. ANULAÇÃO DO NEGÓCIO. 
DESCONTOS ILEGAIS EM VENCIMENTOS. COBRANÇA INDEVIDA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. 
JURISPRUDÊNCIA ATUAL DO C. STJ SOBRE O ART. 42, P. ÚNICO DO CDC. DANOS MORAIS. 
CONFIGURAÇÃO. QUANTUM DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) ATENDE PRINCÍPIOS DA 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.” (Processo 0003410-85.2017.8.14.0008, Rel. MARIA 
DO CEO MACIEL COUTINHO, Órgão Julgador 1ª Turma de Direito Privado, Julgado em 2021-03-08, 
Publicado em 2021-03-18)
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“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. VÍCIO DE 
CONSENTIMENTO CONFIGURADO. DEVER DE INFORMAÇÃO. RESPONSABILIDADE DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DEVIDA. QUANTUM 
REDUZIDO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, À UNANIMIDADE. 1.     Existe 
falha na prestação do serviço quando não observado o dever de informação e de boa-fé objetiva levando o 
consumidor a erro. Hipótese dos autos em que demonstrado o vício no consentimento do autor que firmou 
contrato de adesão à cartão de crédito com reserva de margem consignável quando tinha a intenção de 
efetuar empréstimo consignado com encargos muito inferiores e, ainda, que se trata de erro substancial e 
escusável tendo em mente as características pessoais do autor e a inobservância pelo banco do dever de 
informação e de observância ao princípio da boa-fé objetiva. Manutenção da sentença que adequou o 
contrato às condições de um empréstimo consignado, segundo as taxas médias da época.2.     A cobrança 
indevida decorrente de falha na prestação do serviço acarreta dano moral indenizável. Indenização 
por danos morais reduzida para o patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em consonância com o princípio 
da razoabilidade, de modo que a reparação não cause enriquecimento indevido de quem recebe, nem 
impunidade e reincidência de quem paga. 3.     Recurso conhecido e parcialmente provido, à unanimidade.” 
(Processo 0009383-88.2018.8.14.0039, Rel. RICARDO FERREIRA NUNES, Órgão Julgador 2ª Turma de 
Direito Privado, Julgado em 2020-05-13, Publicado em 2020-05-20)

 

 

Ante o exposto, monocraticamente, a teor do art. 932 do CPC e do art. 133 do RITJE/PA, conheço do 
recurso e lhe dou parcial provimento, apenas para observar a modulação dos efeitos da decisão nos autos dos 
Embargos de Divergência em Resp nº 1.413.542 - RS; e, considerando a ocorrência de danos morais e 
materiais em relação extracontratual, determino a incidência da Taxa Selic, que engloba os juros de mora e a 
correção monetária, de acordo com a jurisprudência dominante desta Corte e do Superior Tribunal de 
Justiça, cujo termo inicial é a data do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ, nos termos da 
fundamentação.

Considera-se prequestionada toda a matéria constitucional e infraconstitucional ventilada nos autos, 
evitando-se, com isso, a oposição de embargos de declaração para este fim.

Alerte-se às partes que embargos declaratórios não se prestam à revisão de fatos e provas, nem à 
impugnação da justiça da decisão, cabendo sua interposição nos estreitos limites previstos nos artigos 1.022 
do CPC.

Belém, data registrada no sistema.

 

         LEONARDO DE NORONHA TAVARES

  RELATOR
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